PAUTA DA   9.ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS – Em 30 de setembro de 2025.
INDICAÇÕES DO VEREADOR ALESSANDRO LUIS MAZUR:
 INDICAÇÕES N.º 22 E 23/2025 E REQUERIMENTO N.º 12 AO EXECUTIVO MUNICIPAL COM ENCAMINHAMENTO AO CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO:
Nos termos regimentais, venho por meio desta INDICAÇÃO, solicitar ao Conselho Municipal de Trânsito que realize estudo técnico visando a implantação de sinalização de estacionamento regulamentado, do tipo UNILATERAL, na Rua Barão do Rio Branco, no trecho em frente à Igreja Santo Antônio, por ser uma via de fluxo significativo, apresenta um cenário de conflito entre o estacionamento de veículos e a fluidez do trânsito, principalmente em horários específicos de grande movimento.
Esse problema torna-se mais crítico nos dias e horários de missas e atividades pastorais, como a catequese, na Igreja Santo Antônio. A presença de um estabelecimento comercial (bar) do outro lado da rua também contribui para a ocupação constante das vagas de estacionamento.
A justificativa baseia-se na necessidade premente de melhorar a segurança viária e a fluidez do tráfego local, considerando a alta concentração de pedestres gerada pela igreja e pelo estabelecimento comercial. A implantação de estacionamento regulamentado em apenas um lado da via organizará o fluxo de veículos e trará benefícios significativos à segurança.
Diante do exposto, entende-se que um estudo técnico especializado é o instrumento adequado para avaliar a melhor opção de fluxo, definir o lado mais seguro para o estacionamento e estabelecer a sinalização necessária. Ao Executivo Municipal com encaminhamento a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais:
	O vereador subscrito, no pleno exercício de suas atribuições legais conferidas, vem através desta indicar e solicitar a limpeza urgente de resíduos de construção no rio próximo à Escola São José.
	 Constatamos que, após a conclusão das obras da nova passarela no rio nas proximidades da Escola São José, a empresa contratada não realizou a devida limpeza e destinação final dos resíduos da construção. Materiais como restos de madeira, sacos de cimento vazios e entulho em geral foram abandonados no local e estão, literalmente, caindo para dentro do leito do rio.
	Esta situação gera graves consequências, como danos ambientais, uma vez que a poluição do rio afeta a qualidade da água, a fauna aquática e o ecossistema local. Além disso, existe um impacto visual e social, já que o descaso com a área gera degradação do espaço público, desvaloriza a região e oferece mau exemplo à comunidade, especialmente às crianças da escola vizinha.
	Diante do exposto, solicitamos urgentemente que seja determinada a imediata remoção de todo o material poluente das margens e do leito do rio. Caso a empresa não cumpra, que o Poder Público Municipal realize a limpeza e cobre os devidos custos dos responsáveis. 	REQUERIMENTO AO EXECUTIVO MUNICIPAL: Assunto: Solicitação de prestação de contas detalhada dos gastos públicos referentes ao último Rodeio Crioulo do município.
Solicito ao Executivo Municipal que forneça a esta Casa Legislativa, dentro dos prazos legais, prestação de contas detalhada, completa e discriminada de todos os gastos públicos realizados com a organização e execução do 26° Rodeio Crioulo Municipal, ocorrido nos dias 26, 27 e 28 de setembro do corrente ano.
Conforme disposto no Decreto n° 232/2025 de Contingenciamento de Gastos do Poder Executivo Municipal, que tem por objetivo direcionar ações para mitigar impactos econômicos e financeiros, a fim de atender aos limites estabelecidos no artigo 167-A da Constituição Federal e na Lei de Responsabilidade Fiscal.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
INDICAÇÕES DO VEREADOR VICENTE DE ANDRADE CARDOSO:
INDICAÇÃO N.º 44, 45 e 46/2025 AO EXECUTIVO MUNICIPAL COM ENCAMINHAMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS:
Venho, respeitosamente, por meio desta indicação, solicitar a reinstalação urgente dos redutores de velocidade do tipo tachão na esquina da Rua Argemiro de Paula com a Rua Barão do Rio Branco.
Conforme registros técnicos, os referidos dispositivos de segurança, essenciais para a moderação do fluxo veicular no local, foram removidos devido às intervenções realizadas pela SANEPAR. Contudo, mesmo com a conclusão dos serviços os tachões ainda não foram repostos, deixando um crítico vazio de fiscalização passiva de velocidade.
A ausência desses redutores tem gerado um aumento alarmante na velocidade dos veículos, transformando o cruzamento em um ponto de alto risco. Lamentavelmente, a ocorrência de acidentes recentes no local atesta a gravidade da situação, que ameaça à integridade física de pedestres, moradores e demais usuários da via.
Diante do exposto, a reinstalação dos tachões não se trata de uma medida imperativa de segurança pública e trânsito. É ação necessária para restabelecer a paz no tráfego local, coibir o excesso de velocidade e, sobretudo, prevenir a ocorrência de novos sinistros com potencial resultado fatal. Ao Executivo Municipal com encaminhamento a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais: Indicando e solicitando a instalação de um ponto de ônibus escolar na Comunidade do Barreirinho, atendendo a um pedido da estudante Mayume de Toledo.
A solicitação, de grande relevância para a comunidade local, visa garantir a segurança e o conforto dos estudantes no trajeto até as escolas. O local sugerido é em frente à Igreja Evangélica, um ponto de referência seguro e de fácil acesso.
A implantação desse ponto de ônibus não apenas atenderá a uma necessidade urgente de transporte seguro, mas também representará um importante incentivo à frequência escolar, eliminando um obstáculo para muitas famílias. Ao Executivo Municipal com encaminhamento a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais e ao Conselho Municipal de Trânsito:
Venho perante a presente indicação, solicitar a construção de uma lombada na Rua Prudente de Morais, em um trecho que se tornou potencialmente perigoso devido à iminente abertura de uma nova oficina mecânica.
A Rua Prudente de Morais é uma via de grande importância para o bairro e o ponto específico no início de uma curva já exige cautela dos motoristas. Com a abertura de uma oficina de veículos no local, é inevitável que haja um aumento significativo no fluxo de veículos, incluindo entradas e saídas constantes de carros, além do trânsito de clientes e fornecedores.
A instalação de uma lombada física no local é uma medida essencial de acalmamento de tráfego, que obrigará os condutores a reduzirem a velocidade, especialmente ao se aproximarem da curva e do acesso à oficina. Essa intervenção é crucial para prevenir acidentes, proteger vidas e garantir a segurança de todos os usuários da via.

  ORDEM DO DIA 
-PROJETO DE LEI Nº 032/2025 DO EXECUTIVO MUNICIPAL cuja súmula: “Altera a Lei 2249/2019 que autoriza o município de Rebouças a firmar concessão administrativa de bem público com a Associação de Moradores da Vila Ester e dá outras providências”.

